
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exercício de 2017

DECLARAÇAO DE REPASSE DAS OBRIGAÇOES PREVIDENCIARIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Câmara Municipal de Anchieta,

repassou todas as contribuições previdenciárias, patronal e do servidor, da competência do

exercício de 2017, inclusive a parcela do mês de dezembro de 2017 foi transferida dentro do
exercício de 2017.

Ressalta-se que ficou pendente uma diferença de guia, relativo ao mês de dezembro de 2017,

relativo a contribuição patronal na conta 211420100000 (Contribuição a Regime próprio d e

Previdência) e relativo ao aporte na conta 211220700000 (Aporte para cobertura de déficit atuarial

a pagar) que se encontra regularizada em 2018, detalhada a seguir.

Declaro ainda, que todos os aportes [para cobertura de insuficiência financeira e/ou aporte atuarial]

devidos em decorrência do ê2º do art.8º da lei nº 789/2012 foram repassados por esta Câmara

Municipal de Anchieta e totalizou R$ 122.232,27 [Cento e vinte e dois mil, duzentos e trinta e dois

reais e vinte e sete centavos].

Por derradeiro, declaro que não existe parcelamentos e nem repasses em atraso no exercício de

2016 da Câmara Municipal de Anchieta.

Declaro, por fim, que não existe encargos financeiros, decorrentes de repasses em atraso no

exercício de 2017, pela Câmara Municipal de Anchieta.

Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício

Orgão Competência Natureza Valor Valor Conta Contábil
Original Atualizado

IPASA Dezembro/2017 Patronal 34,17 34,17 211420100000

IPASA Dezembro/2017 Patronal 11,95 11,95 211220700000

Anchieta/ES, 31/dezembro/2017.

Tassio Ernesto Franco Brunoro
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